
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRJ\TAC;i\O DI ·'. PRESTAÇÃO DI·: Sl.:IWJÇOS DI ~ LOC r\Ç ,\O DL Vl ·: ÍCTLOS 
COMPLEMENT1\Rl~S, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DO TRANSPORTI"'. DOS ALCNOS D 1\ RU)I -: 
t\1L'NICIPAL. DE UNSJNO, Dl·'.STE MCN [CÍPIO, DE RESPONSJ\BJLIDADI~ DA s1•:c1u~TARIA DI '. 
FDL'CAÇJ\O, CJC'.NC: IA E TECNOLOCIA, DESTI ·: MCNICÍl'IO, TL'l)O EM CONJ ,.ORMJD_i-\DI ·'. COM 
OS RLQUSITOS, ESPl ~ClFICM;()l ·:S DAS ROTAS E CONDIÇC)l ~S DO U)ITAL L SITS ,\NLXOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 1:i d<> Decreto 
10.02..J./ 19. 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa .Jurídica c1ue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, ljuali ficação tfrnica e econômico-financeira e 
rej..,rt.1laridade focal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de pruposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica \·cncedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é_, signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa _Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Ser,idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l•:xecuti\'o Mumcipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclati\'OS aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, ljUando 
não hou,·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: 12quipe designada por ato do *tular do Poder Executi\'o Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) ser,idores que !?restarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do prq..,,.,fo; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de clefirnr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatc'irio, decidir sobre 
impu,l,riução ao edital, determinar a abertura da licitação, ~ecidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,·cncedor, no caso de interposição de recurso, 1omologar o resultado ela licitação por meio cktrcmicu e 
promover a celebração do contrato; 
SEDUC: Secretaria de Educação 
PMAS.: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
D.O.V.: Diário Oficial da União; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçõcs e J ,eilôes, entidade conveniada com o l\[unicípio de 
J\LTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, https://bllcompras.com/ (Bolsa de 
Licitaçúes e Leilões) "Acesso Identifica~o no link - acesi° público. _ 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULG~ENTO E DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 
O presente tenno de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de 1 ~ducaçào, 
conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cntério e\(' 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo cuni fundamento da J ,ei l;cdcral nº 10.520, de 17 / 07 /:2002 -
Lei que Ref,'1.llamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçües posterimcs -
J ,ei de l .icitaçc'íes, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto 11º 6.20..J. / 07, l .ei 
Complementar nº 123 de 1-J. de dezembro de 2006, ] .oi Complementar nº 1-J.7 de 07 de ,\gosto de 201-J., l .et 
Complementar 11º 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, IDecreto h·deral nº 10.02..J., de 20 ele setcmbm de 2019, r 
Decreto 1:ederal 9...J.88 de 30/ 08/2018, Lei 1"ederal 12.4..J.o de 07 de julho de 2011 que altera o título VII -A da 
Consolidação das J .eis do Trabalho, e demais normas pqtinente~. 

Prefeitura M~nicipal de Alto Santo - Rua : Coronetimplíéio Bezerra, l9B - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

JUSTIFICATIVA 
Considerando que o município de Alto Santo, através na Secretaria de Educação, prima por praticar um conj unto 
ck políticas e ações que assegurem, no âmbito escolar, a construção de uma educação básica com equidade e foco 
no aprendizado e sucesso do aluno. 

A Constituição Federal de 1988, assegura ao aluno na escola pública o direito ao deslocamento de sua rcsidê·no:1 
para a sah de aula através do transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. 

1\ J ,et 11º 9.39-1-/96, mais conhecida como LDI3 (l .ei de Diretrizes e Bases da r-:ducação), tambi·m p1-cyc· o direito ao 
aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação do l ·:Stado e do Municípios. 

Considerando que a paralisação e/ ou a descontinuidade do Transporte l ·'.scolar resultará em t-,•1:aves prquízos a 
municipalidade, bem como, aos estudantes das escolas municipais. 

Considerando que o acesso à educação é um direito essencial, assegurado pela Const1tu1ção a todos os cidadãos 
brasileiros. 

OBJETIVO 
l •:m cumprimento a Lei federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alteraçôes postenures { 
que e-laboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
,·antajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos l)lll' norteiam a 
contratação de empresa para a prestação dos serviços do objeto deste termo de referência. 

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6º, Tnciso TU da Lei 8666/ 93, alterada pela J ,ci 8883 / 9..J., ao disposto 
no ,\rtigo 3º, incisos !, I [ e UI da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de Rcfcrt·ncia para nortear a 
contratação objeto deste termo para atender a necessidade da Secretaria Rec1uisitante, para l)Ul' o procedimento se 
tome legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que nortcia.m 
a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos sen-iços, visando à formação de 
contrato. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS ROTAS 

AU lNOS DISTANCIA 
OISTA '1ClA MJ\ DJA ESTIMATIVA 

ITEM ROTEIRO 
TIPO TIPO DO POR DIA ME:'/SAL ,\ '1 llA 1. 

ESTRADA VEICULO MANHÃ TARDE PERCURSO 
(KM) 

(KM) (KM) (KM) 

Partindo <la Esc. José 
Batista Filho (e,col.1). 
l.oordcnada: 

58 1-H, l .-!8/9390296.68), 
pa-.;s,1ndo pela E.se. 
l l,\lC (escola), 
Co(J rclena<la: 
:i8071HI /9389487.19), 
..;eguindo pela Cl:138, 
passando para a (]:::269, 
coo rdenada Veículo 
( 5 788-19.Rú/ ') 38 30ú2. 'i9J 

compatível 
. segumdo p,tra o Sitio 3 TERRA E 

Ili. com a --- 04 36 72 1.584 15.840 
lnn,1o~ (aluno), PAVIMENTO 

quantidade <:oor<lc nada: 
58881-l,2., /9378835,\0) , de alunos 

~egu.indo parn o 
assr11tamento Rischo 
S<:co (aluno) , 
(.,oo rdcnada: 

58'!8'!7.29/9377019.-l l ) 
seguindo para Baixa <la 

-\mburana (aluno) 
<:oo rdcnad ,ô972-l 1 /9'> 
7'\ 1 S 1.50), onde fm«li z,1 

a rola . -~ - - - ~ 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Pa rtindo da E.se. EP 

José Batista Filho 
(escola), Coordenada: 
581-160 69/9390298. 10), 
seguu1do para l lrcc'iin a 
\loura Canti<ljo 1 ·~ 1c 

(escola-C:oordenada: 
S8071Hl /9389-187. 19), 
seguindo pela 1 r3Vt'SSà 

Pedro l lol:111cla. Rua 31 Veículo 
de \lars:o, Rua 1\ 1ni111;1~ 

compatível 
02. Bezerra, :,;(.'guindo para o TERRA E --- 04 13,60 13,60 299,20 2.992 

Sitio Patos (aluno), PAVIMENTO 
com a 

<:oorclc11:1.<la: quantidade 

579363.S,/93895(, 1.2-1), de alunos 

seguindo paro o Riacho 
dos \'e:,do-. (aluno 1), 
(~oo rdcnada: 
572-199. l 2/9.3869-19.8-1), 
(aluno II). 
Coordenada:,72-190.SO/ 
9"\86-llXl. l 7).ondc 
lmalüa a rota. 

Parti11<lo da localicbde 
Cast:tn hao ( 1 ºa luno). 
Coo rdenada: 
S6S5-16.28/9395703. l 7), 
~cgu1nd<, pelo 
laguaribara (aluno), 
( .oorclcnada: 

558738. 7-1/939699.\. 78) 
..,c:gumdo para ;I \'ila Veículo 
Pe~c.:iueira (aluno), 

compatível 
Coordenada: TERRA E 

()). 
563-17 1.72/938808.J 17). 

com a --- 17 77,40 154,80 3.405,60 34.056 
PAVIMENTO 

quantidade seguindo o 
\ssen1~1mento Ca roba de alunos 

(aluno), c:oordcnada: 
S(,54 W.3'> /938978 ,.39) 
seguindo par.i sede 
l'scol.1 Téc. losé Batista 
!·ilho (escola -

c:oorc.lcnada: 
'i8 l-1ól.4S /939029U6) 
o nJe li.naliza a rota. 

Partindo da localidade 
Recanto ( l ºaluno), 
Coordenada: 
5(,7579.8-1/9-10043.J.-1()), 
seguindo para o sitio 
Bom Jesus (aluno), 
( .oo rdcnacla:.5(,88-1(,.39 / 
<J .JO'.?IS'.?38), seguindo 
pelo o sitio Bom Jesus 
( alun o-Coo rclenada: Veículo 
570002.-11/9-10213-1.63), 

compatível 
~egumdo o sitio Cabri to TERRA E 

0-1 . co m a --- 07 48,90 97,80 2.151,60 21.516 (aluno-( :<>O rc.lenada: PAVIMENTO 
quantidade 'i70.JS2.37 /94003-18.5 1), 

seguindo o sitio Lagoa de alunos 

c;r;u1Jc (aluno-
Coo rdenada:57-1858. 18 / 
9399201. 75) scgl1indo 
para sede cscol.t Téc. 
losé Balista Filho 
(e..;coLi-
Coordcnada:58 1-161 . .JS / 
'!3'!029 1 .2ú)ondc 
firniliza a rot :1. 

Partindo da \ocalidadt· Veículo 

B:11xa cl.1 L11nbur,m.1 compatível 
ll'i. (motori st,,), TERRA com a 13 13 26,50 106 2.332 23.320 

C:oo rdcnad:i: 5987 51).1)8 / quantidade 
937287,.:!-l)scguindo de alunos 
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06. 

07. 

para l·onniguciro 
(aluno), Coor<lcnada: 
(,() 1 '!'29. 9'2/937759'2.-!7) 
cm seguido Ba.ixà dos 
cabra, (,1luno) , 
Coo rdcnada:605111.93 / 
•n7778(,.10), (aluno'2) 

Coordcn:-ida: 
60733'2.63/9376-1'29.3 I ) , 
~et,ruindo para Boa \'i-.ta 
(aluno-<.oo rdenada: 
(,016/!2.00/9376-l)(,. l l), 

seguin<lo para f'é (aluno) 
c:oorcknada: 
5'l7%-l.0'2/9376 l 67.-l0), 
segumdo p;irn 
l ' mhruU1ada 
(Coo rdenada: 
5%710.10/9376357.71) 
,;;cguin<lo p,tra a Escol,1 
\ lanoel Nugucir,1 Cosia
Baixa da l 1mburana 
(< .oordcnada: 
59736'2.(,0/9373197.-19) 
ontlc finaliza a rota. 

l'arlmdo da localidade 
\nnador ( 1 ºaluno) 

C<><>rdcnaJa: 

590953.35/93963-12.2 I ), 
(2°aluno) , 
Coordcnada:590777.11 / 
939770-l.SS), passando 
por Ccnezio Viana 
(,,Juno). <.<>o rdenada: 

59'213-l.93/9398560.9')), 
seguindo para 

Logradouro ( 1°.duno) , 
Coordcnada:5912-13.-12/ 
9401789.65), (2°aluno) 
(~oord~nada: 

'i<J-1737.7-l /9-101759.99), 
~eguJndo para a Escola 
/o:io guincó 
(Coo rdenada: 
.590197.89 /93%5-13. 9'2) 
onde fin.tliz:1 a rota . 

Partindo da localidade 
Baixio Gran<le (1 ºaluno) 
Coordenada: 
597-190. 98/939726-\.-15) , 
scgumclo pelo si tio 
Ha1X10 Grnnde (aluno) 
Coordcnada:.'i97 5-\ 7.1 1 / 
9397-\96.56)seguindo 
par;1 o sitio baixa da 
pedra (aluno) 
c:oordcnad:l: 

5% 1 <,8 . .'i0/9398970. ')8) . 
o,;;c:guindo o sillo 

logr.,douro (aluno) 
Coordcn:1da: 
S9'l797.C,O /9-10193<,.'2,) 

:-eguin<lo p:1rn o si tio 
Logradouro 11 (a luno
C:oordcnada: 
~901 '2'.U,3/9-l023.'i7.70J, 
.... cgumdo para o sitio 
ll,u,inha (aluno
Coordcnada:592037 . .'i 1 / 
93'J5 l 71JAO), scgumdo 
p,tra o sitio ,\rrnador 

(aluno) Coordc·nada: 
5897ú5.00/')3%57-l.26) . 
..,e rumclo rnra o s1t10 

TERRA 

TERRA E 
PAVIMENTO 

Veículo 
compatível 

com a 
quantidade 
de alunos 

Veículo 
compatível 

com a 
quantidade 
de alunos 

PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11 23 46 1.012 10.120 

11 56,90 113,80 2.503,60 25.036 
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PREFEITIJRA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

- RUL.ICA e :·1 ·---- ·- ~ - --~, -- ~ 4r, ·-" Ô"U .· 

Papa (aluno) --i-- -··' 

Coo rde,uda:58207-t..!3/ 
9397751 ..19), seguindo 
para a escob Téc. José 
Batista !ºilho (escola -

Coordenada: 
SSJ-.(, 1.45/')39029 1.26) 
on<lc fmaliza a rota. 

Partindo da Localidade 
l.agoa Crande 
(57.1706,!XlE-
940 1571,1101'), segue 
para Tabuleiro ela~ 

!\loças (576694E-
940 14/rt,OilN), segue Veículo 

parn a Escola do 
TERRA E 

compatível 
118. Cabri10 1 continua parn o com a 05 --- 14,70 29,40 646,80 6.468 

Cabrito 1 (569905,00E-
PAVIMENTO 

quantidade 
9399930,IION) . retorna de alunos 
para ,1 Escola \'irgilio 
T:Í\'ora (57 13')7,lKlE-
94011-.58,()0\1), na 

Localidade Tabuleiro 
das Moças, Município de 
, \ lto Santo-CE. 

Partindo da J,o<.:alidadc 
\'ila ()rientc 

(S77820,20E-
9402902,87S), st:gue 

passando pelo 
\lorrinho$ 
(577869,68E-
9-Hl0.129,92S). ~eguc 
passando pelo lngá 
(58 11 56,251(-
')3 99-. 311. 77 S), segue Veículo 
passando pelo Ba toque compatível 
(57'J266,14E- TERRA E 

()<). com a 29 -- 33,10 66,20 1.456,40 14.564 
1J399572.85S). segue PAVIMENTO 

quantidade p;1s~ando pelo o 

Canalho (579.,67,7SF- de alunos 

93976 l 7,03S) . segue 
pas~ando pelo o J,1rdim 
(58 1770,tXJE-
9393713,00S), chegando 
a Escola 
Profo,siona.lizante 

(581498,53 E-
9.'.\90296,09S) n a Sede 
do Municíp io de /lho 
S,m1 0-CE. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

QTE. 
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS UND ESTIMADA 

ANUAL 
LOCAÇÃO DE \ ' l<'.JCL'LO TIPO (VAN. MICRO-ONIBUS OU 
SIMI1AR), COM C\P •\ CJD.\DL-'. J\!ÍNLJ\!:\ DE TR,\l\:SPOR'IV 
PARA 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS (CONFOR'\11_<'. ROT_\ S 
SL'Plv\CIT:\D :\ S), os ,·eículos ofertados para a prestação do scn·iço 

KM 
01 deverão estar cm perfeito estado de conservação, exigindo-se que: 

RODADO 
105.292 

a) vcículc,s com ca pacidade n1tnima de acordo com as rot,\s 
constmtes neste termo: 
b) sepm dotados de assentos estofados com acalwnento cm 
material impcrmdvel e de fácil limpeza, cortina nas j,melas para 

• . li ~ - , .. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

proteção solar, borr,ichas de 1·cdação nas portas p,ml ,1mc111zar ,I 

entrada de poeira: 
c) Os veículos destinados ao trnnsportc de escolares e de 
professores deverão estar em perfeitas condições de uso em diante; 
d) No prnzo de 05 (cinco) dias da homolog,tç;fo do pmcesso, o 
proponente vencedor deverá obrig,1to ri,1mente apresentar L\L' DO 
Dr•: fNSPr,:c;Ao Yl .". ÍCL' LAR emitido por empresa crcdcnci,id,1 junto 
ao DFTR:\:---.; e LN 1\!ETRO, em-iar os veículos para serem submetidos 
a vistoria junto ;, Prefoitur,dl! unicipal de ,·\] TO S1\'.\/TO / CI ~. :1 critério 
da administração municipal; 
e) t\:ào havendo empresa credenciada juntCJ ao DETTL\J\: e 
INML..:TRO, seni permitido ;ipcnas o laudo de vistori,1 da Prefeitura 
\funicipal de , \LTO SANTO: 
t-) Não havení rcm,1rcação de data de vistoria e nem retorno para 
correção de ,·ícios ou defeitos no veículo: 
g) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias 
periódicas (semestrais) na fonna do Código de Tr:i.nsito l3rnsileiro e 
Resoluções Normativas e atenderá as com·oc.tções periódicas parn 
vistoria, sempre que se fizerem necessárias, a critério da , \Jministraçào: 
h) O Município de .\LTO SANTO poderá t"iscalizar os veículos 
e ,l documentação do proponente vencedor em qualyuer local e hora 
o nde os mesmos se encontrem: 
i) O Proponente deverá ,,fixar nos veículos que prestar:io os 
serviços, autorização para circulação emitida por Órg-i'io ou Entidade 
l~xccutin1 de Trfmsito do Estado, na parte interior do veírnlo, cm local 
visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade 
mfo,ima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código 
de Tr:msito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997; 
j) ü proponente deverá instalar nos veículos todos os 
equipamentos necessários ao bom desempenho das funções, de acordo 
com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções 
pertinentes: 
k) O proponente se obrigará a substituir, no prazo má.ximo de 
24 (vinte e quatro) horas após ser contatado, qualquer veículo que 
venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça c1rcuL1ção ou 
coloque cm risco a integridade fisica dos usu{trios: 
l) O licitante vencedor de cada lote deverá no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de serviço, providenciar que 
a documentação do veículo esteja em seu nome, sob pena de rescisão 
do contrato: 
m) Os veículos deste lote deverão possuir cortinas ou vidros 
escuros com "insulfilme" para proteção das crianças contr,1 a exposição 
da luz solar. 
LOCAÇAO DE VEICU.O TIPO (MICRO ÔNIBUS OU 
ÔNIBUS), CUr-.I C!\PJ\CfDADE MÍNli'vL-\ DE TR:\J'>!SPORTI<'. 
PARA 28 (VINTE E OITO) PASSAGEIROS (CO'.\:FORJ,11 •'. 
ROTJ\S SUPIL\CIT\D,\S), os veícu los ofertados para ,I prestação du 
serviço deverão estar em perfeito estado de conservação, exigindo-se 
que: 
n) veículos com cap,1eidacle mm1ma de acordo com as rotas 
constantes neste termo: 
o) seiam dotados de assentos estofados com ,1cahamc11to cm 
material impermeável e de facil limpeza, cortina rrns janelas para 
proteção solar, bo rrachas de ,,e,façào n,1.s portas par,1 :tmcn1zar a 
entrada de poeira: 
p) Os veículos destinados ao transporte de escolares e de 
professores deverão estar em perfeitas condições de uso cm diante: 
cu No prazo de 05 (cinco) dias da hornolog,1ção dCJ processo, o 
proponente Y_enccdo: deverá obrigato riamente apresentar L\L1 DO 
L)J •: INSPE(>\0 \'l·'.ICL1L\R emitido ror cmrresa credcnci:1da iunto 

KM 
RODADO 48.620 
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ao DETRAN e lNMETRO, ennar os ,,cículos para serem submetidos 
a mtona junto i1 Prefeitura l\!unicipal de .\Lf'O SAt's:TO/ CE, a critério 
da administração municipal; 
r) Não haYcndo empresa cn:dcnciada junto ao Dl~TR. \N e 
11'1\fETRO, será permitido apenas o laudo de Yistoria da Prcfciturn 
,\funicipal de . \LTO St\NTO; 
s) Não h,iverá remarcação de dat;1 de vistoria e nem retorno para 
correção de 1·ícios ou defeitos no \'CÍculo; 
t) O proponente 1-encedor suhmeter:t os YCÍculos a vtstonas 
periódicas (semestrais) na forma do Código de Triinsito Brnsileiro e 
Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para 
vistoria, sempre LJUe se fizerem necess:1rias, a critério da .\dministração; 
u) O Município de .\J :ro SANTO poderá fiscalizar us n :ículos 
e a documentação do proponente vencedor cm qualquer local e hora 
onde os mesmos se encontrem; 
v) O Proponente deYerá afixar nos veículos llUe prestarão os 
scr,iços, autorização para circuL1ção emitida por ÓrgÃo ou Entidade 
Executiva de 'Tr·lnsito do l~stado, na parte intenor do veículo, cm local 
visí,·el, com inscrição da lotação permitida, obsc1·vando-se a capacidade 
má.x1ma estabelecida pelo f:1bricante, na forma do disposto no Código 
de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09 / l 997; 
w) O proponente deverá instabr nos YCÍculus todos os 
equipamentos necessários ao bom desempenho das funções, de acordo 
com o disposto no Código de Trânsito Brasi leiro e resoluções 
pertinentes; 
x) O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 
2~ (vinte e quatro) horas após ser contatado, qualquer veículo que 
venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou 
coloque cm risco a integridade física dos usuários; 
y) O licitante vencedor de cada lote deverá no prazo máximo de 
30 (trinta) d ias, após a emissão da ordem de serviço, providenciar que 
a documentação do veículo esteja em seu nome, sob pena de rescisão 
do contrato; 
z) Os veículos deste lote deverão possuir cortinas ou vidros 
escuros com "insulfilme" para proteção das crianças contra a exposiç;'io 
da luzsolar. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo cm vista que os se1Tiços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens uu lotes de ,·alores insignificati\'(is, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando urna maior 
economia de escala, melh ora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 
realização de diYersas contratações através do critério de julgamento menor preço por I t<.:m, para o objeto cm tela 
se torna inviável por di,·ersos fato res como: ! •'alta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diYcrsos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionári as, competindo ao agente administratiYo 
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PIU·:ÇO POR LO'l'I ·'.) irá resultar cm considcrá,·cl 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, de\'l:ndo assim ( 
aumentar a probabilidade de lJ.Ue a Administração venha a celebrar contratos mais Yantajosos, tendo cm vista tiue 

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala 1m 
fornecimento dos serviços a serem contratados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os 
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itens sejam di\·ididos entre vários licitantes, gualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer 
todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aus licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polr'111iros sobre Lt(l/ações e Co11/m!o.i'', \·ários autores, cl:i. editor:i 
Malheiros, na página 7-J., o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para di.minuição de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do 
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralme11te encontrada no comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em ju16}íldo, o Tribunal de Contas da L:111ão, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do objeto em um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC OOO.-J.31/2012-S - TCC - Plenário - Relator: 
J nsé Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabi1idade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra 
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 
co11creto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto cm 
item; distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária gue é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e di\·isão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência admmistrati\'as no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de ALTO SANTO/CL, anexadas aos autos deste processo. 

DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer intc1vosiç:io de recursos, podendo ser tambi-m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusiYamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
2. /\ homologação dar-se-á exclustVamente pela autoridade competente. 
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrtncias 
relevantes. 
-J. - A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rcscn·a ao direito de não homologar 
ou re,·ogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superycnientc de\'idamentc 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1- O Município de ALTO SANTO, com a mterveniência da SECRETARIA REC~L11SITANTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo mhirno de OS (cincu) dias, contados da data da connicaçào 
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expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma H ' Z, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar u contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior de,·erá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôcs 
cabíveis. 
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obsen-ada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assim sucessi,·amcnte. 
-1-. - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar docw11entação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municípl(J de 1\J .TO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e elas demais cominaçôes legais. 
5. Para a assinatura do Contrato, a licitante de\'erá apresentar os documentos dos condutores dos n :ículos, 
comprovando que atendem a todas as exigências a legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que \'enham a 
ser expedidas pelos órgãos normatizadores. /\ licitante deverá disponibilizar relação dos condutores, acompanhada 
dos seguintes documentos: 
a) C<',pia da Carteira Nacional de 1 [abilitaçãn (Categoria D ou E), compro,,ando que o condutor está habilitado 
para o serviço, mediante de cópia autenticada; 
b) Cc'Jpia do Certificado do Curso Especializado (condutor) comprO\·ando que o condutor é aprovado cm curso 
especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN, de treinamento de prática veicular em situação de 
risco e transporte escolar, nos termos de regulamentação do CONfRAN; 
c) Cópia da Certidão criminal negativa (condutor); 
d) Relação de todos os veículos devidamente regularizados, como os números de placas, marca, modclu, ano dus 
veículos, nomes dos motoristas para cada rota, que serão disponibilizados para o transporte escolar. 
e) Cópia autenticada dos Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV a serem locaclus; 
f) A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não forrn.alizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a J .icitantc à aplicação da penalidades previstas na lei 8.666/ 93 e suas altcraçôes. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRAT O 
1- O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo cum o art. 
57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de ALrO SANTO, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratuaJ. 
3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, ,·isando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
-1-. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
-1-.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a /\d ministração, nos termos do artigo 87, 
inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea par;i licitar ou contratar com a /\d ministração 
Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
-1-.2 . A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obri6ra~'.ôes assumidas, todas as condiçôcs de 
habilitação e tiualificação exigidas na licitação; 
-1-.3. / \ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou ,·ariá,·c1s não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de Yigência da contratação; 12.5. ,\ 

prorrogação de contrato de,·erá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
DAS SUBCONTRATAÇÕES 
1 - 1\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
e( mtratantc. 
2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
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3 - /\ Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os sen-iços, objeto deste certame, att o limite 
admitido pela administração, com a anuência pré,·ia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 7'2 
da Lei 8.666/93 e suas altcraçôes; 
-f - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatóriu e que tenha sido 
consideradíl inabihtadíl. 
5 - Qualquer subcontratação somente será possí,·cl com a anuência prb·ia da Prefeitura Mwlicipal de 1\LTO 
SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa ,·encedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
5.1 - Da solicitação prc\'ista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única rcsponsá\'l·l 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por todos ns 
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de AJ .TO 
SANTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu dcsfa,·or ou ensqar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
6.1 - Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRAJ'i\DA será a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais e,Tntos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
7 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal ela CONTR/\T/\NTl~ com os 
subcontratados. 
8 - 1\ CONTRATJ\NTI ~ reset-Ya-se o direito de ,,etar a utilização de subcontratadas por razôes técnicas ou 
administra tivas. 
9 - Os \'eÍculos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para t1uc os mesmos possam dar atesto, de que os , ·cículos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame. 
10 - /\ CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razôes técnicas ou 
administrati,·as. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 - A fiscahzaçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da J ,ei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro prc'>prio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
2 - /\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por tiualqucr 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidacle ela Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Le1 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização cYentualmcnte 
envolvidos, determinando o que for necessário à re6rularização das falhas ou defeitos obsen·ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
l - No interesse da CONTRATJ\NTF, o objeto deste !:·'.ditai, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido att o lim.ite de 25",\, (vinte e cinco por cento) do Yalor inicial ela contratação, facultada a supressão 
alt:rn desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º, inciso 11 da l .ci nº 8666/ 93. 
2- No interesse ela Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25º :i (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §~ 1º e 2º, da Lei n"8.666 / 93. 

/ 
I 

3- A l ,icitantc Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesnus condiçües licitadas, os acréscimos ou suprcssc-les f 
que se fizerem necessárias. 
-f- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supresscíes 
resultantes ele acordo entre as partes. 
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DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIR 
l. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal / htura pela Contratada. 
2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo scf\'idor competente, da Nota 1 :iscai / ! ;atura apresentada 
pela Cnntratada, que conterá o detalhamcnto dos produtos / scrYiços cntreI,,rues. 
2.1. O atesto fica condicionado à wrificaçào da conformidade da Nota Fiscal / 1,.atura apresentada pela Contratada 
com os produtos/ serviços efetivamente entregues. 
3. 1 [ayendo erro na apresentação da Nota f,'iscal/ 1 :atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pa6ramento ficará pendente até que a Contratada pro\"ldcnc,c 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro,·ação da regularização 
da situação, não acarretando 4ualquer ônus para a Contratante. 
-1-. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irrcgularicfadc \'Cri ficada, sem prejuízo das 
sançôcs cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
-1-.1. Não produziu os resultados acordados; 
-1-.'.2. Deixou de executar as ati\'idadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
5. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,-cri ficar a manutenção das condiç<->es de habilitação 
da Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa6ramento. 
6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na legislação , ·igcnie. 
7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8. /\ Contratante não se responsabilizará por c1ualqucr despesa que venha a ser efetuada pela Cnntnitada, que 
porYentura não tenha sido acordada no contrato. 
9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algum.,1 form,1, para 
o atraso, o , ·alor dc,·ido de,·erá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na rnnação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Yar!-,>aS, nu período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pn',-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
11 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os ya]mes decorrentes de 
indenizaçôcs ou de multas C\'cntualmcnte registradas. 
12. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde qul' 
obscryaJo o interregno núnimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
13. Os preços serão reajustados pela variação do indicc de Preços ao Consumidor Amplo - lPC/\, do lnstitutc, 
Brasileirn de Geografia e Estatística - TBCE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórrnula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = Yariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrcsc1mo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
1-1-. CONTRAT/\DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio dl' corrcspond2'ncia à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o Yalor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
15. Caso a CONTRATA D/\ não solicite tcmpcsti\'amcntc o reajuste e prorrogue o contra tu sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a prcclusão do direito; 
16. Também ocorrerá a prcclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto <> contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornec imento contratado, sob o aspecto quantitatt,·o e qualitati\'o, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possíYel indicando dia, mê·s e ano, bem como <> f 
nome dos empregados eventualmente CH\'Cih-idos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
'.2. /\testar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
3. l(fctuar o pagamento à CONTRAT/\D/\ do ,·alor resultante da prestação do seffiço, nu prazo e condiçücs 
pactuados neste edital; 
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-t. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento ele Contrato, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência; 
5. Efetuar as retençôes tributárias de\·idas sobre o valor da fatura de sen-iços da CONTRJ\T1\DJ\; 
6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante \-cncedora; 
7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRAl'J\D,\, 
visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
8. Aplicar à CONTRATAI)/\ as sançôes e penalidades regulamentares e contratuais, a.pc°>s o procedimento 
a.dministratiYo, garantidos o direito à pré\·ia e ampla defesa e ao contraditório; 
9. ExiJ_,rir o cumprimento ele todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATJ\D1\, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l - Executar o objeto do Contrato ele conformidade com as coneliçôes e prazos estabelecidos neste Edital e, nu 
Termo Contratual e na proposta vencedora cio certame; 
'.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas 
as cnndiçôes de habilitação e qualificação exigidas na J .ci ele J ,icitaçües; 
3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
-+ - r:icar responsável pela substituição dos \·eículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os mesmos 
apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que \·cnham a prejudicar funcionários e/ ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRJ\TJ\NTE ou terceiros, \'erificaclos cm decorré'·ncia da locação dos w·ículos, 
objeto deste certame. 
6 - Responsabilizar-se ciYil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATJ\NTF. ou a 
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTI ~
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
7 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
veículo a ser locado. 
8 - l •orneccr combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo. 
9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços. 
10 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 1-tS do Código Brasileiro de Transito. 
11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 135, 
136 e 139 do Código Brasileiro ele Trânsito. 
12 - A CONTRATADA será responsá\·cl por possíveis treinamentos (PARA A REAUZ1\ÇAO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS) á seus motoristas, e, os mesmos deverão possLÚr \·Ínculo 
empregatício com a CONTRATADA. 
13- Cumprir o horário, trajeto e o itinerário forndo pelo contratante; 
1-t- Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante; 
15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os sc1Yidores encarrega.dos da 
coordenação do transporte e os fiscais do Município; 
16- Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
17- Cumprir as determinaçôes da Contratante; 
18- Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim comu executar eventual itincránu não 
descrito na presente licitação, quando se relacionar a ati \·icladcs extracurriculares a critério da Secretaria Municipal 
da l:'.ducação, com a consequente repactuação das alteraçôes e dos \·alores acordados, quando for necessário; 
19- Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, cm órgão ou empresa autorizada pela autoridade ele transito; 
20- l\fantcr os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas da csp(cic, 
inclusiYe quanto às novas disposiç,'Ses lcf,>ais que venham a ser editadas; 
21 - Manter os veículos sempre limpos; 
2::2- Manter os veículos cm condiçôcs ideais de segurança; 
23 - J\rcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e b"cderais mcidcntcs sobre os serviços prestados; 
2-t - Toda ou qualquer alteração de condutores, cle\·erá ser comunicada à Secretaria Municipal de 1-:ducação; 
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25 - Os ,·eículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos conduzindo alunos, sah·o com 
autorização escrita da CONTRATANTE. 
26- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do proc<:>sso, o proponente H'ncedor dewrá apresentar para cada 
um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos: 
26.1 - Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a Yalidade descrita no atestado esteja em 
, ·igor, comproyando condiçôes de sanidade física e mental e este dc,·erá ser renm·ado anualmente; 
26.2- Carteira nacional de habilitação categoria, conforme o ,·eículo a ser conduzido, obsetYar a , ·alidade e se o 
curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Rcsoluçào nº1 ó8/ 200-I-/ CONTR1\ N 
(art.33), l[Ue passou a ser obrigat<'iria, não ,·alcnclo a exibição du certificado, e estar em dia com os cursos de 
reciclagem; 
26.3- Certidão Negati,·a de condenação criminal, com trânsito cm julgado, emitidas pda Justiça Lstadual da 
Comarca da qual é domiciliado e no município de ALTO SANTO e apresentar atestado de bons antecedentes; 
26.-1-- Declaração de gue está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se fizerem 
nccessanos: 
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 
b) Trajar-se adct1uadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mangas, calça comprida e sapato, e 
ainda com o crachá de identificação; 
c) L:sar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deYerão exigir dos passageiros 
o uso do cinto de segurança durante a ,·iagem. Se houver resistc"-ncia por parte do aluno, dc,·erào comunicar a 
diretoria da escola para dc,·idas prnYidências; 
d) Conduzir os escolares cio seu embarque até o seu destino final sem interrupção \'oluntária da , ·iagem, obsen-ar 
e esperar à entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a direçào da escola para 
providências cabí,·cis; 
e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público; 
f) Aproximar o , ·eículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares; 
g) l :acilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização; 
h) l •:ntrq.,rar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo; 
i) Manter-se com o decoro e a de,·ida correção; 
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e elo Adolescente. 
27- O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva. 
28- O proponente deverá substituir o motorista no prazo de -1-8 (quarenta e oito) horas, caso se faça necessário 
para melhor execução dos ser\'iços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula anterior no mesmo 
prazo, contados da data de substituição. 
29- Os veículos a se1·cm contratar deverão apresentar: 
a) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referência; 
b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material impenneá,·cl e de fáci l limpeza, cortina nas 
janelas para proteção solar, borrachas de Yedação nas portas para amenizar a entrada de poeira; 
c) Os veículos destinados ao transporte de escolares e de professores de\'erão estar cm perfeitas condições de uso; 
d) No prazo de 05 (cinco) dias da ~omolo~ção do processo, o proponente vencedor den·rá obrigatoriamente 
apresentar LAUDO DE TNSPEÇJ\O VETCULAR emitido por empresa credenciada junto ao DFTRJ\N e 
lN M FTRO, etn-iar os , ·eículos para serem submetic.los a vis toria junto à Prefeitura Municipal de Alto Santo/ Cl ·: , 
a critério da administração mlu1icipal; 
e) Não han:'ndo empresa credenciada junto ao D l: TRAN e I M l ~TRO, será permitido apenas o laudo ele nstona 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
f) Não haverá remarcação de data de ,·istoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no veículo; 
g) O proponente vencedor submeterá os ,·eículos a vistorias pcri<'>dicas (semestrais) na fonna do Cúdigo de 
Trânsito Brasileiro e Resoluções Normati,·as e atenderá as com·ocaçôes peri<'>dicas para ,·istoria, sempre l[UC' se 
fizerem necessárias, a critério da Administração; f 
h) O Município de Alto Santo poderá fiscalizar os YeÍculos e a documentação do proponente ,-enccdor em qualquer 
l, >cal e hora onde os 111esmos se encontrem; 
i) O Proponente de,·erá afo::ar nos veículos que prestarão os scn-iços, autorização para circulação emitida por 
Órgào ou Entidade l ·'.xccuti,,a de Trânsito do l ~stado, na parte interior cio , ·óculo, cm local ,·isín·l, com mscnçào 

rrere1tura Mun1c1pa1 de Alto :santo - Rua : coronel s1mplfc10 Bezerra, 198 - FOne/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na 
Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/ 1997; 
j) O proponente deverá instalar nos ,·eículns todos os et1uipamcntos necessários ao bom desempenho das funçôcs, 
de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes; 
k) O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 2-t (vinte e quatro) horas após ser contatado, 
qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque cm risco a 
integridade física dos usuários; 
l) O licitante ,·enccdor de cada lote deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de 
serviço, providenciar que a documentação do veículo esteja cm seu nome, sob pena de rescisão do contrato; 
m) Os YCÍculos deverão possuir cortinas ou údrns escuros com " insul filme" para proteção das crianças contra a 
exposição da luz solar. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio Jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de c,·cntos sancioná\-eis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercíc10 pn'.·,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, l~stados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 cio Acórdão TC L' / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° ela Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- l;orjar a classificação como microempresa ou empresa de 
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 
(um) ano. ,\córdão TCU/PL nº 307"-1-/2011. 

licitações incentivadas ou não. 

ll - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 

si:ssão de licitação para qualquer manifestação na sessão 
pública, gerando tumulto e atrasos no certame. 

(quatro) meses. 

[ ll - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licit,tr pelo períodu de, no mínim( 1, 6 
pública ou n:ío mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

]\'- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mín1mo, C, solicitada no edital na fase de aceitação da propos ta, 

habilitação ou na contratação. 
(seis) meses. 

, ._ Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. (um) ano. 

8. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
v·r- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos. 
conm1tação. 9. Comunicar ao l\!inistério Púhlico htadual e ()U 

licder,11 para ,1puraç<"ies de sanções de ordem penal. 
\ ' li - ;°'<ão manter as condições habilitatórias durante a 

8. J mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
preços. (seis) meses. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, rw mírnmo, 1 
\ "[ [ [ - 1\J ão retirar a nota de (um) ano. 

empenho/ não ass inatura da . \ ta. 12. .\!ulta de, no mínimo, 1 O" o (dez por cento) do Y,tlor 
do contrato/nota de empenho. 
13 . ,\d1·ertência 
14. .\!ult,1 de, no mínimo, 0,5 ° o (meio pur cento) por di,1 

IX- t .:ntregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edital e de atfilSO, aplicada s<,bre () rnlor do material não 
termo de referência. fornecido, limitada ,1 20 (,·inte) di,1s. \pós n vigésimo dia 

poder,Í ser considerada incxecuç:~o toul ou p:irci,11 do 
objeto. 
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\:- ::--:fo efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
a contratação. 

XI - Substituir o o lJjeto fora do prazo estabelecido. 

\:li - Deixar de realizar ou atrasar a inst,1lação ou montagem 
do (s) l'ljuipamcnto (s) quando previsto no edit1I e termo de 
referência. 

X li 1- Deixar de entregar documentação orig-inal exig-ida neste 
Fdital durante a licitação ou contratação. 

\: ! \ ' - C:ompurtar-se de modo inidô nco na licitação ou 
contrat:1ção, e,1us,mdo prejuízo a Administração ou 
demonstrando ofrns,1 an o rdenamento jurídico, ao 
regramento do edital, aos licitantes, a Administração e a 
sociedade. 

X\" - Cometer fraude fisrn.l durante a licitação ou contratação. 

X\"1- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
csgot,tdos os sancionamentos próprios, regulares e increntes 
aos mo nitoramentos técnico-operacio n,tl e administrativo do 
gerenciamento contratual. 

\:\"li - Deixar de executar Llualquer obrigação pactuada o u 
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 
comine outra pen,1lidade. 

XVll 1- Não celebr,1r contrato, cm co nvocação dentro do 
prazo de validade de proposta. 

X[X- lnexecução tottl, previsto na Lei 8ú6ú/ 93 e Lei 
10.520/ 2002. 

\:.\: - lnexecução parcial do o bjeto pre,·isto 11,1 Lei 866ú/ 93 e 
1 .ci I O. 520 / 2002. 

:\:_"\: 1- Denegrir ou caluni,1r equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas lJUe integram os processos da PM.\S, em 
r,1,.ão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a 
aprcsentaç;io de pro,·as infundadas, em processo 
administrati,·o instaurado. 

:(\:li- Cometer fraude fi scal no recolhimento de quaisquer 
tributos . 

16. \dYertênc1a: 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ,mo. 
18. \lult,l de, no mí111mo, 10° o (dez por cento) do ,·,il, ,r 
do contr,ito/not:a de empenho. 

18. "\dn·rtência 
19 . . \lult.1 de, no mínimo, O,.">º o (meio P"r cento) po r du 
de atraso, aplicad,1 snbre o ,·ak,r do matcn:11 n:lu 
substituído, limitad,1 ,1 20 (,·inte) di ,1s. , \pós" Yigé·s11no di ,1 
poder,Í ser cons1lkrad,1 111execução to L1I ou p,1rc1,II do 

o bjeto. 

21 . . \dvertência 
22 . Impedimento de licitar pclo período de, no mí111mo, ú 
(seis) meses. 
23. \lult;1 de, no mínimo, 0,.5° o (meio por ccnt<,) por du 
de ,itraso, ,1plirnd,1 suhre o ,·,ilor do c4uip,1mento. 

2 1. .\!ult.1 de, no mínimo, 10º o (dei: por cento) d" y,1lor 
do contrato/ nota de empenho /Yalor t<11 ,1I cstim.1d11 p.1r.1 
o item ou lo te. 

24. lmpedimento de licit,tr pelo períodtl de, no mínimo, 2 
( dois) anos. 
25. Multa de, no mínimo, 10° o (de,. po r cento) do valnr 
do contrato/nota de empenho. 

27. Imped imento de licitar po r S (ci nco) ,mos. 
28. Multa de, no mínimo, 1 Oº o (de,. por cento) do ,·,1lor 
do contrato/nota de empenhe,. 
29. Comunicar ao Ministério Públic, > Feder.11 e c,u 
Estadu,tl. 

27. Imped imento de licitar com .1 P\! \S pelo período de. 
no mínimo, 1 (um) ,u10. 

28. Impedimento de licitar com ,l Pi\L\S por, 110 mí111111<,, 
2 (dois) ano·. 

29. Impedimento de Licitar com o mumcípio de \J.TO 
Sj\NTO por, no mínimo, l (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a l'i\L\S pur, n o mínimo. 
2 (do is) anos. 
33. i\[ulra de, no mínimo, 20° o (,·inte po r cento) sohre o 
valor do contrato/ no ta de em renho o u Yalor <.Li r ,1rccb. 

34. Impedimento de licitar com a P.\[ \S por, no mínimo, 
l (um) :mo . 
35 . . \[ult,l de, no mínimo, 10° o (d<.' i: po r ccntn) sobre o 
valo r correspondente a parte não executada. 

3-1-. Impedimento de licit:1r com ,l \dminisrr.iç:i., , Pública 
Jicder,11 , l ·'.st,1du.1l, ,\ 1 unicipal, pelo período de 5 (c111co) 
,111 0 . 

35. DccL1ração de inidoneid:1de 
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:,(~l!T- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
36. Dcclaraç:io de inidoneidade 

com a Administração cm 1·irtude de atos ilícitos praticados. 

\:Xl V- ]!rustrnr ou fraudar, mediante ajuste, comhinação ou 
41. J\lulta de até 20° o do faturamcnto bruto do último 
exercício anterior ao (];l instauração du processo 

(.1ualquer outro expediente, o caráter competiti vo dc 
administrativo. 

procedimento licita tório público. 
42. Publicação extraordinária da dccis::iu condenatória. 

43. J\!ulu de até 20º o do fatummento bruto do último 

\:X\' - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer exercício anterior ao lh instauração do processo 

ato de procedimento licitatório público. admin1stratiYo. 
44. Publirnção extraordin(tri,1 da decisão cundenatóri,1. 

Criar, de modo fraudulento irrq,>ular, 
43. ,\t[ulta de ,1té 20° o do fatur,1mento bruto do último 

:\:\:\'l- ou pessoa 
d,1 111staur,1çào do 

jurídica para participar de licitação pública celebrar 
exerc1c10 antenor ao J)rllCCSS<J 

ou 
administrativo. 

contrato administrativo: 
44. Publicação extrnordin,íria da decisão co11denatt',ri,1. 

\:\:\']]- l\!anipular fraudar CLJuilíbrio econômico-
45 . ,\[ulta de até 20° o do faturamento bruto d<, últimn 

o u () 
d,t inst1urnção do 

fm,mceiro dos contratos celebrados 
excrc1c10 anterior ao pruccsso 

com a administrnção pública 
administr,1tivo. 
46. Public;1ção extraordinária da decisão condcn,1tóri,1. 

" Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcstiYamcnte e inde,·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da PMAS que deYCrá exammar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamente iustificado e aceito pcla 
Pl\fAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha tTu'lior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no art. 7° da J ,ei nº 

10.250/'.?.002. 
-L As multas porventura aplicadas serão descont.adas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sançôes 
previstas neste Edital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
docwnentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encanunhado para as análises 
de,-idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\'ida 1\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. t\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21 /06/93; 
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XJ I e XVl I do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsetTado o 
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei; 

1 b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrati,·o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. · 
1.2. A Rescisão administrati\'a ou anl.Íf,~Yel será precedida ele autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 

' . . 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irrct,'lllar de cláusulas contratuais, especificaçôcs e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início ele serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Q O dcsatenclimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento cio contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razôcs de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento jus ti ficadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administratin> a lJlle se· 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, cios materiais, acarretando modificações do , ·alor inicial do Contrato 
além cio limite permitido no parágrafo primeiro cio artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho ele 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e Yinte) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação ela ordem interna ou guerra, ou ameia por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pa~ramento obrigatório de indenizaçi,es pelas 
succssiYas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras pre,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até l]Ue seja 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiYa da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V cio art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
l .ei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que impli.<1uc 
, ·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admiti.da subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licttação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propt'is1tos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta nu indiretamente, qualquer ,·antagcm com o objetin> 
de míluenciar a ação de setTidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão cios fatos, com o objetivo de influenciar o proccssu de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais li.citantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, ,·isando estabelecer preços em ní,·eis artificiais e 
não-competiti,·os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, t 
visando influenciar sua participação cm um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti\'a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçúes falsas aos representantes do 
orbranismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaç<':,es de prática 
prcYista neste subitem; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promoYer mspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, cm qualquer 1nomcnto, constatar o E'nvol\'imento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutiYas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato fmanciado pelo or,ganismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato nr a ser financiado, em parte ou intq.,rralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
..J.. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prcYistas cm lei, se 
compru,·ar o enn)lvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais mt>didas administrativas, criminais e cÍYeis. 

Michelsen D ógenes de Oliveira 
Secretário liducaç o, Ciência e Tecnologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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MEMORIAL DESCRITIVO COM -LOCALIZAÇAO EM GPS 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 23 , 
localizada no município de Alto Santo-CE. 

TRABALHO DE CAl\lPO 
A\1étodo empregado: Levantamento Planimétrico 

Bfécnica: Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados da Rota 
Turno: Tarde Motorista: xxxxxx Localidades: Esc . José Batista Filho, Esc. UMC, Sitio 3 Imào,Assentamento Riacho Seco, sitio 

Baixa da Umburana. 

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA- Total Ida e Volta Km-- Total Km --

Estrada de Terra 15,3 Total Ida e Volta 30,60 
Asfalto 20,7 Total Ida e Volta 41,40 

TOTAL GERAL KM 72,00 

TRAÇADO DA ROTA 
Paitindo da Esc . José Batista Filho ( escola - Coordenada: 58146148/9390296 68), passando pela Esc UMC (escola - Coordenada: 5807 l 4.41/9389487.19), seguindo pela 
CE 138, pasando para a CE269 coordenada (578849.86/9383062.39), seguindo para o Sitio 3 Irmão (aluno - Coordenada: 588814,23/9378835,40), seguindo para o 
assentamento Riacho Seco (aluno - Coordenada: 589897.29/9377019.4 l) seguindo para Baixa da Amburana (aluno - Coordenada: 597241 /937315 1.50), onde finaliza a 
rota . 

Ronaldo G.Maia 
Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

Alto Santo 20 de l\1arço 2023 

Michelsen Diógenes de Oliveira 
Secretiir io Munm·cip.il dt Educação. 

ciénci.i Ti G1 ogia 
P'ortari . /2022 
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l\!IEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 24, 
localizada no município de Alto Santo-CE. 

TRABALHO DE CAl\lPO 
A\.1étodo empregado : Levantamento Planirnétrico 

Brécnica Medição com GPS Trirnble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados da Rota 
Turno: Tarde Motorista: xxxxxx Localidades: Partindo da Esc . E P José Batista Filho, Esc.Urcesina Moura Cantidio UMC, Sitio 

Patos,Sitio Riacho dos \'eados. 

DISTANCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA----+ Total Ida e Volta Km----++- Total Km-----++-

Estrada de Terra 11,63 Total Ida e Volta 11,63 
Asfalto 1,97 Total Ida e Volta 1,97 

TOTAL GERAL KM 13,6 
TRAÇADO DA ROTA 

Partindo da Esc. E P José Batista Filho (escola - Coordenada: 581460.69/9390298 . 10), seguindo para Urcesina Moura Cantidio U"l\1C (escola - Coordenada: 
580714.41 /9389487.19), seguindo pela travessa pedro Holanda,Rua 31 de Março, rua Amintas Bezerra, seguindo para o Sitio Patos (aluno - Coordenada: 
579363 .53/938956 l .24 ), seguindo para o Riacho dos Veados (aluno J - Coordenada: 572499. l 2/9386949.8-l),(aluno II- Coordenada: 572-l90.50/9386400. 17), onde 
finaliza a rota . 

Ronaldo G.Maia 
Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

Alto Santo 20 de Marçro 2023 

'\ . 
Michelsen Diógenes de Ol ive ira 
Secretóir io Municip.il ,e Educ. çi o. 

ci!nci.i e. r r;. nologi. 
Port.iri.1! ~ Jt/2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 25, 
localizada no município de Alto Santo-CE. 

TRABALHO DE CAMPO 
f\\1étodo empregado: Levantamento Planimétrico 

Bf écnica: Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados da Rota 
Turno: MANHÃ Motorista: xxxxxx Localidades: Castanhão, Jaguaribara, Vila Pesqueira, Assentamento Caroba, Sede 

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA-+ Total Ida e Volta Km-++- Total Km -++-

Manhã - Estrada de Terra 1,78 Total Ida e Volta 3,56 

Man hã - Asfalto 75,62 Total Ida e Volta 151,24 

TOTAL GERAL KM 154,8 

TRAÇADO DA ROTA 
Prutindo da localidade Castanhão ( l ºaluno - Coordenada: 565546.28/9395703 . l 7),seguindo pelo Jaguaribara (aluno- Coordenada: 558738.74/9396994.78) seguindo para 
a Vila Pesqueira (aluno- Coordenada: 563471 . 72/9388084. 17), seguindo o Assentamento Caroba (aluno - Coordenada: 565.l39.39/9389783 .39)seguindo para sede escola 
Téc. José Batista Filho ( escola - Coordenada: 58146 l .45/9390291 .26) onde finaliza a rota . 

Ronaldo G.Maia 

Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

Alto Santo 20 de Março 2023 , .. _ ... __ . 
Michelsen Diógenes de Oliveira 
Secretjrio Municipal de Equc.ção, 

ciênciil e Tecnol 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 26, 

localizada no município de Alto Santo-CE . 

TRABALHO DE CAJ\IPO 
A\1étodo empregado : Levantamento Planimétrico 

Brécnica: Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth . 

Dados da Rota 
Turno: MANHÃ Motorista: xxxxxx Localidades: Sitio Recanto, sitio Bom Jesus,sitio Cabrito, sitio Lagoa Grande, Sede 

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA-+ Total Ida e Volta Km -+- Total Km - -

Manhã - Estrada de Terra 19,41 Total Ida e Volta 38,82 
Manhã - Asfalto 29,49 Total Ida e Volta 58,98 

TOTAL GERAL KM 97,8 

TRAÇADO DA ROTA 

Partindo da localidade Recanto (l ºaluno - Coordenada: 567579.84/9400434.40),seguindo para o sitio Bom Jesus (aluno- Coordenada : 568846.39/9402152.38) seguindo 
pelo o sitio Bom Jesus (aluno- Coordenada: 570002.41 /9402134.63 ), seguindo o sitio Cabrito (aluno - Coordenada: 570452.3 7/9400348 .5 I ), se1:,'l.lindo o sitio Lagoa 
Grande (aluno - Coordenada: 574858 .18/9399201.75)seguindo para sede escola Téc. José Batista Filho (escola - Coordenada: 581461.45/9390291.26) onde fina liza a 

rota . 

Ronaldo G.Maia 

Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

Alto Santo 20 de Março 2023 

, .. -• 
Michelsen Diógenes de Olivc iril ~ 
Secretário Munic ipal de Educilc 5o. 

ciênciii e Tecn ologia ' 

• Portaria : 261/2022 
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l\1EMORIA L DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 
27 , localizada no município de Al to Santo-CE. 

TRABALHO DE CAMPO 
PMétodo empregado: Levantamento Planimétrico 

Bfécnica: Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth . 

Dados da Rota 
Turno: Manhã/ Motorista: xxxxxx Localidades: Baixa da Amburana,EbrulhadasBoa Vista, Boa Fé, Formigueiro, Baixa dos Cabras. 

Tarde 

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA-+ Total Ida e Volta Km-H- Total Km --

MANHÃ 26,5 Total Ida e Volta 53 
TARDE 26,5 Total Ida e Volta 53 

TOTAL GERAL KM 106 

TRAÇADO DA ROTA 
Partindo da localidade Baixa da Umburana (motorista - Coordenada : 598750.08/9372875 .24) seguindo para Fonnigueiro (a luno - Coordenada: 601929.92/9377592.47) 
em seguido Baixa dos cabras ( aluno - Coordenada 6051 l l.93 /9377786.10),( aluno 2 - Coordenada: 607332.63/9376429.3 I) seguindo para Boa Vista (aluno -
Coordenada: 601682 .00/9376416 .1 I) seguindo para Fé (aluno - Coordenada: 597964.02/9376167.40), seguindo para Embrulhada 

596710. 10/9376357 .71) seguindo para a Escola Manoel Nogueira Costa-Baixa da Umbmana ( Coordenada: 597362 .60/9373 197.49) onde finaliza a rota . 

Ronaldo G.Maia 
Técnico Responsável- CFTA 902762723 t 5 

Alto Santo 20 de Março 2023 

Michelsen Diógenes de Olive ira 
Secretir io Municip;il de Educ;içâo~ 

ciénciil e iecnolo!i• 

Port.iri.i : 2i1/2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPOR TE ESCOLAR denominada de ROTA 28 , 

localizada no município de Alto Santo-CE . 

TRABALHO DE CAJ\IPO 
Rviétodo empregado: Levantamento Planimétrico 

Brécnica: Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados da Rota 
Turno: Manhã Motorista: xxxxxx Localidades: Sitio Annador,Sitio Logradouro, Escola João Quincó 

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA- Total Ida e Volta Km-- Total Km --

Estrada de Terra 23,0 Total Ida e Volta 46,0 
Asfalto o Total Ida e Volta o 

TOTAL GERAL KM 46 

TRAÇADO DA ROTA 
Partindo da localidade Armador ( 1 ºaluno - Coordenada: 590953 .35/9396342.21 ), (2 ºa1tmo - Coordenada: 590777. 11 /9397704.55) passando por Genezio Viana (aluno -

Coordenada: 592134.93/9398560 .99) , seguindo para Logradomo (! ºaluno - Coordenada: 591243.42/940l789.65 ),(2 ºaluno - Coordenada: 594737.74/9401759 .99), 
seguindo para a Escola João quine ó (Coordenada: 590197.89/9396543 .92) onde finaliza a rota . 

Ronaldo G.Maia 
Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

AJto Santo 20 de l\ 1arço 2023 

Michelsen Diógenes de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação .. 

ciêncio1 e Tecnologio1 

Portaria : 261/2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 29, 
localizada no município de Alto Santo-CE. 

T R A BALHO DE CAMPO 

Nvfétodo empregado: levantamento Planimétrico 
Bf écnica : Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados ela Rota 
Turno: MANHÃ Motorista: xxxxxx Localidades: Sitio Baixio Grande,sitio Baixa da Pedra, sitio Logradouro J e II, sitio 

Baixinhas,sitio Papa, sede . 

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA-+ Total Ida e Volta Km-++- Total Km -++-

Manhã - Estrada de Terra 45,40 Total lda e Volta 90,80 
Manhã - Asfalto 11,50 Total Ida e Volta 23,00 

TOTAL GERAL KM 113,8 

TRAÇADO DA ROTA 

Pa1tindo da localidade Baixio Grande ( l ºaluno - Coordenada: 597490.98/9397264.45),seguindo pelo o sitio Baixio Grande (aluno- Coordenada: 597547. 11 /9397496.56) 
seguindo para o sitio baixa da pedra (aluno- Coordenada: 596168 .50/9398970.98), seguindo o sitio logradouro (aluno - Coordenada: 593797 60/9401936.23) seguindo 
para o sitio Logradouro II (aluno - Coordenada: 590122 63/9402357.70) , seguindo para o sitio Baixinha (aluno - Coordenada: 592037.51 /9395170.40), seguindo para o 
sitio Annandor (aluno - Coordenada : 589765 .00/9396574.26), seguindo para o sitio Papa (altmo - Coordenada : 582074.43/939775 l .49)seguindo para a escola Téc . José 
Batista Filho (escola - Coordenada: 58 l-l61.45/939029 l.26) onde finali za a rota. 

Ronaldo G.Maia 

Técnico Responsável- CFTA 90276272315 
Alto Santo 20 de Março 2023 

.... -... .. 
Michelsen Diógenes de Oliveira 
Secrehrio Municipal de Educição 

ciência e Tccnolegia 

Portaria: 261/2022 
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Michelsen Diógenes de Oliveira 
secretário Municipal de Educaç ão. 

ciênci• e Tecnolegi;i 
PortarL1: 261/2022 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 30 , 

localizada no município de Alto Santo-CE. 

TRABALHO DE CAl\lPO 
A\1étodo empregado : levantamento Planimétrico 

Bfécnica Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados da Rota 
Turno: Manhã Motorista: xxxxxx Localidades: lagoa Grande, Tabuleiro das f\1oças ,Cabrito, Escola Virgílio Tavoras (Cabrito) 

DIST,.\NCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA-+ Total Ida e Volta Km-H- Total Km -H--

MANHÃ 14,7 Total Ida e Volta 29,4 
o Total Ida e Volta o 

TOTAL GERAL KM 29,4 

TRAÇADO DA ROTA 

Pm·tindo da localidade Lagoa Grande (aluno - e oordenada: 573706,00/9401571 ,00), seguindo para Tabuleiro das Moças (aluno - Coordenada: 

576694.00/9401464.00),seguindo para o Canrito (aluno - Coordenada: 569905 .00/9399930,00) , .seguindo para a Escola Virgílio Távora (571397,00 19400458,00) onde 
finaliza a rota. 

Ronaldo G.Maia 
Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

Alto Santo 20 de f\Iarço 2023 

Michelsen Diógenes de Oliveira 
Secretário Munic ipal de Educ.ção. 

ciência e Tecnologi. 
Portaria: 261/2022 
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ROTA 30 lagoa Grande, Tabuleiro das :\loças,Cabrito, Escola \ "irgilio Ta,·oras (Cabrito) 

a por vias sem nome 

. ·~ 1111•1 ·.,·1·1 rr .1· 1·, '.u 

25 min 

'•Í I k1·1 

Michelsen Diógenes de Oliv~ira 
secretário Municipal de Educação 

ciéncia e Tecnelogia 
Portari<1: 261/2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trata-se o presente memorial descritivo do Levantamento Planimétrico com coordenadas em UTM da ROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR denominada de ROTA 31 , 
localizada no município de Alto Santo-CE. 

TRABALHO DE CA!\IPO 
.AMétodo empregado : Lernntamento Planimétrico 

Bfécnica: Medição com GPS Trimble GeoExplore3(WGS 84 zona 24) e desenho no aplicativo Google earth. 

Dados da Rota 
Turno: Manhã Motorista: xxxxxx Localidades: Vila Oriente,Morrinhos,íngá, Batoque, Carvalho, Jardim, Escola Tec José Batista 

Filho 

DIST,i\.NCIA PERCORRIDA 
Perímetro do Percuso Km IDA-> Total Ida e Volta Km->+- Total Km->+-

MANHÃ 33,1 Total Ida e Volta 66,2 
o Total Ida e Volta o 

TOTAL GERAL KM 66,2 

TRAÇADO DA ROTA 
Partindo da localidade Vila Oriente (aluno - Coordenada: 577820 20/9402902.87S ), seguindo para Morrinhos (aluno - Coordenada: 577869,68/9400329,92),seguindo 
para o lngá (aluno - Coordenada: 58 l 156,25/9399430.77) ,seguindo para o Batoque (aluno - Coordenada: 579266, 14/9399572,85), seguindo para o Carvalho (aluno -
Coordenada: 579567,75/93976 l 7,03),seguindo para a Vila Jardim (aluno - Coordenada : 581770,00/9393713 ,00)seguindo para a Escola José Batista Filho (Coordenada: 
581498,53 /9390296,09) onde finaliza a rota. 

Ronaldo G.Maia 
Técnico Responsável- CFTA 90276272315 

Alto Santo 20 de ~larço 2023 

Mich~lsen Diógenes de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação 

ciéncia e Tecnologi.i 

Port<'lri a: 261/2022 ~
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ROTA31 

~ via BR-116 

, .. na Oriente,:\'lorrinbos,Ingá, Batoque, Carvalho, 
Jardiln .. Escola Tec José Batista Filho 

56 min 

)() !! ·Ili :,(•J:1 l r J 'l' '.CJ .:Li.'. ,..r·, 

Miche\sfn Diógenes de Olivewv·ra 
secretário Municipal de Educaç· 

ciênciii e Tecnologi.i 
Portc1ria: 261 / 2022 · 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A J>REJ :l~ITCRA ML'NICíPAL DE ALTO SANTO, atra\'és da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , 1\LTO SANTO. Ceará, mscrita no 
CNPJ / MI · sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
_______ , Sr.(a) , portador(a) do CPI ; nº. , doraYante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

inscrita no CNP_J sob o nº. representada por 
_________ , portador(a) CPF nº. , ao fim assinado, dora,·antc 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PRLC~ÀO l·'.LETRÓNJCO Nº. _____ _ 
cm conformidade com o gue preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraç()cs 
posteriores, a Lei l.,edcral nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Cera! 
dos Contratos e disposiçôes de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçôcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PRECÃO ELETRÔNICO N" , disposiç<'>es da 10.520, de 
17/ 07/2002 - ] ,ei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraçôcs 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 -Código de Defesa do Conswrndor, Decreto nº 
6.204/ 07, J ,ei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, J ,ei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, Decreto l·ederal 9.488 de 30/08/ 2018, J ,ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII 
A da Consolidação das ) ,eis do Trabalho, e demais nomus pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DF PRJ•:STAÇÃO DL •: Sl>JWJC;os DE LOC:J\ÇÀO DF VLÍCL'LOS 
COMPLEMENTARES, DESTINJ\DOS AO TRANSPORTE DOS Al.L~NOS DA RF.DL DF EDL'C:AÇÀO, 
DESTE MUNlCíPlO, TL.:DO FM CONFORMIDADE COM os RH~UIS!TOS, T•:SPECIJ .. lCAC;()r:.s DAS 
ROTAS 1·'. CONDIÇÕ l·'.S DO FDfTJ\L L~ SELºS ANl!XOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- 1\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o ,·alor global do 
J ,ote de R$ ( ), sujeito as incid&ncias tributárn1s 
normais. (INSERIR PLANILHA) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 .. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Yenccdura, correrão por conta da dotação ~ 
orçamentária nº: - ; elemento de despesa: 
___________ - , coin recursos , , 
consignado no Orçamento Municipal de 20_. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O Contrato terá vigência por __ ( ___ ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duraçi\o 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos 1\ditiH>s, nos casos pre\'istos de acordo com o art. 
57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/ 93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de i\l TO SANTO, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.1. A Contratada não tem direito subjeti\'o à prorruJ.,>ação contratual. 
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da .Administração Pública, , ·isando a assegurar a manutençi\o da 
contratação mais ,·antajosa para a Administração, cm relação à realização de uma nova licitação. 
5.-1-. O contrato não poderá ser prorrogado ljUando: 
5.-1-.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso III, ela Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada iniclônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
5.-1-.1. A Contratada não manti,-cr, cm compatibilidade com as obrigaçiies assumidas, todas as condiçôes de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.-1-.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do ,·alnr do contrato, dos custos fixos ou \'ariá\'cis não 
rcnm,á,·cis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de ,·igência da contratação; 
5.5. J\ prorrogação de contrato de\'erá ser promovi.da medi.ante celebração de tcrmu aditi,·o. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DAS S ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen-iços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrt'ncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário à rq,>ularização de falhas ou defeitos 
obser\'ados. 
6.2 -1\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, i.nclusiYc perante terceiros, por t1uak1uer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l .c1 

hderal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.3 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização e,·cntualmcntc 
cn\'oh·idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encanunlrnndo 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍ\·eis. 
6.-1- - No interesse da CONTRA T.A.NTE, o objeto deste Edital, Termo ele Referência e a.nexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) du valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso TI da l ,ci 
11º 8666/ 93. 
6.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (\'inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da l .ei nº 8.666/ 91. 
6.6- A Licitante Contratada fica obri~,ada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou supressôes 
que se fizerem necessárias. 
6.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressôes 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO 
7.1. O prazo para pagamento será de até 10 (trinta) dias, contados a partir ela data da apresentação da Nota 
Fiscal / Fatura pela Contratada. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo scn-idor competente, da Not:1 hsG1.I / I,arura 
apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos produtos/ scn·iços entregues. 
7.1 .1. O atesto fica condicionado à Yerificaçào da conformidade da Nota hscal/ ! ·atura apresentada pela Contratada r 
com os produtos / serviços efetivamente entregues. 
7.1. J Ja\'endo erro na apresentação da Nota 1 :iscai/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, amda, 
circunstância tJUe impeça a liquidação da despesa, o pai-,>amcnto ficará pendente att' tiuc a Contratada prm·idcnne 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compnwaçàu da rcgularizaçii< 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7 . .+. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \'erificada, sem prejuízo da1 
sançôcs cabÍ\-cis, caso se constate que a Contratada: 
7 . .+.1. Não produziu os resultados acordados; 
7..+.2. Deixou de executar as ati\'idades contratadas, ou não as executou com a t1ualidadc mínima exigida; 
7.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das cundiç<ics de habilitaçà<~ 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 1untado ao processo de pah>amcnto. 1 

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente,, 
na agência e estabelecimento bancá1io indicado pela Contratada, ou por outro meio prensto na legislação \·igente. 
7.7. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, tiue 
por\'entura não tenha sido acordada no contrato. 
7.9 - Ocorrendo atraso no pa6,amento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma r:orma, 
para o atraso, o \'alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \·ariação do I nelice 
(;cm! de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-Dl), divulgado pela hmdação (;etúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atuahzaçôcs nos subperíodos infenorC's a 30(trinta) dias. 
7.10 - De\·erão ser C'nl.Ítidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.11 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os \·alores decorrente:-. de 
imknizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 
7.12. r•:m confornúdadc com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obsen·adu o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
7.13. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - [PC:1\, do Instituto 
Brasileiro de Geoh,rafia e l ·'.statística - IBGE, oconida no período acumulado cm l2 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \'ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescmm c>u 
decréscimo de preço decon-ente de reajuste. 
7.1.+. CONTRAT J\DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretana, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
7.15. Caso a CONTRATADA não solicite tempcstivamcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
7.16. Também oco1Tcrá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a gual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
8.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
8.3 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serYiços, objeto deste certame, até· o limite 
admitido pela administração, com a anuência pr6·ia da Cestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da J ,ci 8.666/ 93 e suas alterações; 
8..+ - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatúrio e tiue tenha sido 
considerada inabilitada. 
8.5 - Qualquer subcontratação somente será possÍ\'cl com a anuência pré\·ia da Prefeitura Mun1Cipal de AJ: l () 
SANTO, que exigirá contrato fimrndo entre a empresa \'encedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste li dital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de ALTO S1\NTO. 
8.5. l - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa cunlratada C:, a única 
responsável por todos os serYiços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclu~i\·o nome, e por 
todos os demais e\'Cntos que envolvam o objeto desta J ,icitaçào. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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8.6 O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO, que poderá objetar rclati,·amente às cláusulas que possam Yir em seu desfa\"lJr ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
8.6.1 - Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA será a única responsá,·cl por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por todos os demais eYentos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
8. 7 - Fm hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRAL\ NTI ·: com os 
subcontratados. 
8.8 - A CONTRAT ANT I,: reserva-se o direito de wtar a utilização de subcontratadas por razões tC:·cnicas ou 
administratiYas. 
8.9 - Os ,·eículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de ,·istoria, realizada por membros da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os , ·eículos a serem locado~ 
encontram-se aptos a realizar a prestação de se1Tiços, objeto deste certame. 
8.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por radies técnicas ou 
administra ti ,·as. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito ele exercício pr<.'.,,·i<, 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L. nião, Lstadus, 
Distrito 1 ;cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5. l.1 do Acórdão TC: L' / Plenário 
nº 1.793/ '.Wl 1, art. 7° da] ,ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- h,rjar ,1 classificação corno microempresa ou empresa de 
l. lrnpedirnento de licitar pelo período de, 11< > mín11n u, 1 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 
(um) ano . Acórdão T(U/PL nº 307.J. / 2011. 

licitações incentiYad,ts ou não. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimen to de licitar pelo período lk-, nu mínirrn ,, .J. 

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 
pública, ger,mdo tumulto e atrasos no certame. 

(quatro) meses . 

111 - Desistir do Lmce, sem justificativa, durante a sessão 3. lrnpcdirnento de licitar pelo período de, no mín1m<,, 6 
púlJlica ou não mantiver a proposta na fase de aceitaçfo. (seis) meses. 

I\'- Nfo apresentar uu deixar de apresentar docurnentaçãu 
4. Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 
habilitação ou na contratação. 

(seis) meses. 

\ ·- \presen tar proposta comercial cm desacordei com n l~dital, 5. lmpediment<> de licitar pelo período de, no mírnm(), 1 
ocasionando a frustação do certame cm qualquer sentido. (um) ,mo. 

10 . lmpcdimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
\'l - . \presentar documentação falsa durante a licit,tção ou (cinco) ,mos. 
contratação. 11. Comunicar ao \ [inis tério Público l~s t:1du .1l e t.JU 

Federal para apur:H./>cs de s,im/\cs de ordem pen,11. 

\ " I 1- 'do manter ilS condições lubil1tatúrias durante a 
8. [rnpcdimentn de licitar pelo período de, no mínimo, <, 

execução du contrato ou da vigência da ata de registro de 
preços. 

(seis) meses . 

13. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
\" 111 - '.\:ão retirar ,1 nota de (um) ano. 

empenho/não assinatura da _·\t,1. 14. Mult:1 de, no mínimo, 10° o (de,: pm cento) du ,·,ilor 
do contr,tto/nota de empenho. 

15 . \dvcrtencia 
l ~ - 1-<'.ntregar o objeto for.1 do pram estabelecido no edital e 16. :\!ult,1 de, no mínimo, 0,5 °o (meio por cento) por dia 
termo de referência. de ,1t1·aso, aplicada sobre o l"alor do m:1terial n,io 

fornecido, limitada a 20 (Yinte) di,1s. \ptis ri ngC:-snnn dt,l 
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puder:i ser considerada 1ncxecução tot,11 ou p,irc1al d(> 

objeto . 

19. . \lh·ertênC1,1; 

'.'\ - Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
20. Impedimento de licitar pel() período de, no mí111mo, 1 
(um) ,1110. 

,1 contratação. 
21. ,\ 1 ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do Y,tl, ,r 
do contrnto/nrJta de empenho . 

20. . \lh·ert<'.-ncia 
i 

21. ,\ lulta de, no mí111mu, O,">º u (meio por cento) por dt,l 

~1 - Substituir o objeto fora do pmzo estabelecido. 
de atraso, aplicada so bre () ,·,1lnr du m,1tcrial n,1,, 

substituído, limit,ith J 20 (Y inte) dias . . \pc',s o Yigés11nu d1.1 
poder;í ser considerad,1 inexecuçfo tot.tl ou p.1rci,1l do 
o bjeto . 

24. . \l-h-ertência 
' :"\li - Deix;1r de rcaliz:.ir ou :1trnsar a instalaç·ão ou montagem 25. lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

do (s) eljuipamento (s) quando pre,·isto no edit,11 e termo de (seis) meses. 
rc.:frrênei,1. 26. \lulta de, no mí111mo, 05º o (meio pc> r cento) por d1,1 

de atraso, aplicada sobre o Yalor do et1uip,1mentc,. 

XI li - Deixar de c.:ntrc.:g,tr documentação original exigida neste 
21. \!ult,1 de, no mí1111no, 10° o (dez por cento) do ,·,dor 
do contr,1to/ n<Jta de empenho / rnlor total estimado p.1r.1 

l •:ditai durnnte a licitação ou contratação. 
o item ou lote. 

XI\"- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínim(l, 2 26. 

con tratação, causand o pre1uízo a Administração ou 
(dois) anos . 

demonstrnndo ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
27. l\fulta de, no mínimo, 10º o (dez por cento) do ,·,ilor 

regramc.:nto do edital, aos licitantes, a Administração e a 
do contrato/nota de empenho. 

S( ,ciedade. 

30. Impedimento de licitar por S (cmco) ,mos. 
31. Multa de, no mínimo, 10° o (dez po r cento) do ulor 

:\\'- Cometer fraude riscai dur,m te a licitação ou contratação. do contrato/nota de empc.:nll(). 
32 . Co municar ao Ministéno Público J."edcral e ()U 

Esc1dual. 

:\\'1- '.';ão recompor níveis de scn-iços acord ,tdos, 1..JUando 
esgotados os sancinnamentos próprios, regulares e inerentes 27. lmpcdimcntn de licitar com a PM,\S pdo período dt:, 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

XV!l- D eixar de executar qualquer obrig,1ção pactuada ou 
28. Impedimento de lic1t.ir com ,l P\.L \ S por, no mínimo. 

preYista cm lei e no edital da presente licitação, cm que n:io se 
comine outra penalidade. 

2 (dois) ,lllos. 

X\'lll - Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimen to de Licitar com o município de \LTO 
prazo de validade de proposta. S:\NTO por, no mínimo, l (um) ,mo. 

·-
34. Impedimento de itC1tar com ,l P.\l \ S por, no mínimo, 

XIX- lnc.:xccução total, prcYis to na l .ci 866ú/93 e Lei 2 (dois) ,111os. 
1 (l. S20 / 2002. 35. \!ult,1 de, 11 0 mínimo, 20° o (1 mtc por ccntu) sob re,, 

,·,dor do contr,1to/ nut,1 de empenho ou ,·,dor d ,1 p,1rccL1. 

36. Impedimento ele licitar com a P_\I.\S por, no 111ín1mo, 
XX- lncxecução parcial do objeto preYisto n,1 Lei 8666 / 93 e 1 (um) ,mo. 
l,ci 1 O.S20 / 2002. 37. .\lult,1 de, 110 mí111mo. 10° o ( dez por cento) sobre o 

rnlor corres pondente ,1 parte n}o exccuuda. 

'.'\~] - Dcnl'.gnr ou caluniar equ ipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PJ\L\S, em 

3-L l mpediment<J de licit,lr com ,l , \dministr.1ç}() Públie,1 
LlÚO de denúncias sob ,l acusação de direcionamento de 
certame, apresentação de pcrtinc.:11 tcs 

r0ederal, l·:sudu,11, \ !u11icipal, pelo perÍl>do de ) (cmco) sem a pro,·as ou a 

apresenta,;ão de i11 fundada,, 
,lllO. 

provas em processo 
administratiYo instaurado . 
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:-.::\: li - Co meter fraude fiscal n() reco lhimento de quaiSLJUer 
35. Declaração de inidu ncidadc 

tributos . 

:-.::\:111 - Dcmo nstrnr n;.'ío possuir ido neidade para co ntrntar 
3ú. Declaração de 1nidn ne1d,1dc 

co m ;\ \dministrnção cm Yirtudc de atos ilícitos praticados . 

:-.:XI\·- l•rus trar o u fraudar, mediante ajuste, co mhin,tção ou 
45. \!ulta de até 20° o do fatur;tmento bruto do últim n 
cxerc1c10 anterior ,1() d ,1 in stauração do p rocesso 

t1uak1ucr o utro cxp<.:dicnte, o caráter compctitiYo de 
adm1111stratiYo. 

p rocedimento licit,ltÓrto público . 
46. Puhlicação cxtrao rdin;Ína lfa decisão cr,nden,1tr"i n ,1. 

47. \!ulta de a té 20° o do fatur,1mento bruto do últunn 
:\'.:\'.\ ·- Impedir, perturbar o u fraudar a realização de qualquer cxcrc1c10 ,interio r ,\() cLt in st;1uração drJ p r<,CL'SS< l 

,tto de procedimento licitató rio pt'.1blico . administrativo . 
48. Publicacão ex tr,10rdm;Í ri ;t da decisão condt·n.1tt"in,1. 

irregular, 
45. ,\[ult;l de até 20º o do fatur:uncnto h ru tc) d ,J últunr, 

:-.::-.:, 1- Criar, de m o do fraudulento ()U pessoa 
exercício anterior da ins taur;1(ir, do ao processe, 

jurídica para participar de licitação pública o u celebrar 
;tdmm istrn tinL 

contrato ,tdministrativo : 
46. Publicação cxtraordin:tria da decisão cond cn.1tó ri,1 . 

'\1anipul.1r fraudar equilíbrio 
47. .\!ulta ele a té 20°0 do fatur.ttn t:nto 1,ru ro dr, últim<> :,.:~\ -11 - o u o cco no m1co-

·,m terior d ,i 111 st,1unH,:ã< > do 
fo1an ct:1ro dos co ntratos celebrados 

exerc1c10 ,l() pn,cess,i 
administra ti,,, ,. 

com ,t administração pública 
48. Publicaç,1o cx tr,1o rd11á ri .1 da decisão cnndcrutém.1. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstiYamente e indeYidamcnte 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMJ\S que den.·rá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado C' aceito pela 
J>MAS, a licitante Yenccdora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

i 

9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10'Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, a J>l\11\ S, poderá , 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora tambi·m se sujeitará às sanç<·,es 
administrati\'aS previstas neste Edital. Na ocorrência de falha mat0r poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, preYista 110 art. 7° da J .ci nº 
10.250/ 2002. 
9.-+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções prc,,istas neste Edital. 

9.5. O licitante/ contratado será infonnado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J .ei nº 9.78..J./ 1999. 
9.5.1. Transconido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encammhado para as 
análises dc,,idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. J\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo m.'Í.ximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enYiada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscrit1s na Dí,·ida 1\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
9. 7. r\s sanções aqui prc,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
n1111tilati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Acompanhar e fiscahzar a ext:cução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitati\'o e t1ualitati,·o, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possí,·cl indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados e,·cntualmente cm·oh-idos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as pro\'idências cabíveis; 
10.2. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 

10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do Yalor resultante da prestação do scrYiço, 110 prazo e condiçôes l 
pactuados neste edital; 
10.-t. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não es teja de acordo com as cspecificaçôcs e cundiçt"ies estabelecidas, no Tem10 de Referência; 

1 
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10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de scn-iços da CONTRATAD A; 
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a tJue se sujeitou a licitante w·nccdora; 
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que ,·cnham a ser solicitados pela CONTR.t\T1\D1\, 
visando ao fiel cumprimento execuçà.o do Contrato; 
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o prncedimentu 
administratin>, f.,tarantidos o direito à prc'.·via e ampla defesa e ao contraditúrio; 
10.9. Fxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - Fxcc11tar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste h1ital e, no 
Termo Contratual e na proposta ,-cncedora do certame; 
11.:2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, cm compatibilidade com as obrif.,taçõcs assumidas, 
todas as condições de habilitação e ,1ualificação exigidas na l ,ei de J ,icitaç<>cs; 
11.:1 - Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.-1- - Ficar responsá,·cl pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem alf,'l.lm tipo de problema (técnico / outros). 
11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que , ·enham a prejudicar fun cionários e/ ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, , ·cri ficados cm decorrência da locação dos ,-cículos, 
obieto deste certame. 
11.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que Yenha causar a CONTRAl"ANTI ·: ou 

a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos sen-iços, não sendo a CONTR1\TANTI -: , 
cm nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
11. 7 - hcar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pkno funcionamento do 
,·eículo a ser locado. 
11.8 - hm1ecer combustÍ\'eis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo. 
11.9 - Utilizar profissionais devidamente habilit'ldos (motoristas), para execução dos sen-iços. 
11.10 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e l-l-5 do Código Brasileiro de 
·1 ·ransito. 
11.11 - Os \'CÍculos a serem loca.dos deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos arr. 105, 107, 135, 
D6 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 
11.U - A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos (PARA A REAUZAÇ AO DOS 
Sfl{VlÇOS DE TRANSPORTE DE Al .UNOS) á seus motoristas, e, os mesmos d(Terãu possuir ,·ínculo 
empregatício com a CONTRA'[ ADA. 
11.13- Cumprir o horário, trajeto e o itinerário fixado pelo contratante; 
11.14- Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante; 
11.15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os servidores encarref,tados da 
coordenação do transporte e os fiscais do Município; 
11.16- Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou a terceiros, 
por dolo ou culpa; 
11.17- Cumprir as detem1Ínações da Contratante; 
11.18- A Iterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar e,·en rua] itinerário não 
dcscnto na presente licitação, quando se relacionar a ati,·idadcs extracurriculares a critério da Secretaria l\lunicipal 
da L~ducaçãu, com a consC(JUentc repactuação das alteraçôes e dos \'alorcs acordados, quando for necessário; 
11 .19- Submeter os , -cículos à ,·istoria técnica semestral, cm órgão ou empresa autorizada pela autondadc de 
transito; 
11 .:20- Manter os ,·eículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e dcm,'lis normas aplicadas da 
espécie, inclusive quanto às novas disposiçücs legais que ,·enham a ser editadas; 
11.~1 - Manter os ,·eículos sempre limpos; 
11 .:2:2- Manter os \'eÍculos em condiçôcs ideais de segurança; 
11.:2'., - Arcar com as despesas referentes aos scn-iços objeto, da presente licitação inclusiw' os tributos Municipais, ~ 
1 ~staduais e l ;ederais incidentes sobre os sen·iços prestados; 
11.:2-l- - Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de 1 ~ducação; 

\. 
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11.25 - Os veículos da CONTRATt\ D/\ não poderão transitar cm outros trajetos conduz111do alunos, sah-o n~;;1 
autorização escrita da CONTR/\TANTI Z. 
11.26- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente \Tncedor den·rá apresentar para 
cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos: 
11.26. l - Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita nu atestado esteja 
cm vigor, comprovando condições de sanidade física e mental e este deverá ser renm·ado anualmente; 
11.26.2- Carteira nacional de habilitação categoria, co11 forme o veículo a ser conduzido, obsen-ar a \·alidade e se o 
curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução n"l 68/ 200-1- / C:ONTlv\ N 
(art.33), L]UC passou a ser obrigatúria, não \·alendo a exibição do certificado, e estar cm dia com os cursos de 
reciclagem; 
11.26.3- Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito cm julgado, emitidas pela Justiça Lstadual da 
Comarca da qual é domiciliado e no município de ALTO SANTO e apresentar atestado de bons antecedentes; 
11.26.-1-- Declaração de que está ciente que de\·erá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se fizerem 
nccessános: 
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mang,is, calça comprida e sapato, e 
ainda com o crachá de identificação; 
c) l;sar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas dc\-Crào exigir dos pass.1geiros 
o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte cio aluno, deverão comunicar a 
diretoria da escola para devidas providências; 
d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção niluntária da \·iagem, obscn·ar 
e esperar à entrada cio aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para 
providências cabíveis; 
e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público; 
f) Aproximar u \·eículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares; 
g) 1 :acilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização; 
h) Entrq,),lr aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no \'CÍcuJo; 
i) Manter-se com o decoro e a devi.da correção; 
J) Possuir conhecimento do 1 ·'.statuto dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
11 .27- O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo dl' 
10 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva. 
11.28- O proponente deverá substituir o motorista no prazo de -1-8 (quarenta e oito) horas, caso se faça necessário 
para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula anterior nu mesmo 
prazo, contados da data de substituição. 
11.29- Os \'CÍculos a serem contratar dc\·crão apresentar: 
a) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referência; 
b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material impermeável e de fácil limpeza, cortina nas 
janelas para proteção solar, borrachas de \·edação nas portas para amenizar a entrada de poeira; 
c) Os veículos destinados ao transporte ele escolares e de professores deverão estar cm perfeitas condiçôcs de uso; 
d) No prazo de 05 (cinco) dias da ~omologação do processo, o proponente vencedor ele\·erá obrigatoriamente 
apresentar LACDO DE INSPEÇt\O Vl ·:JCULAR emitido por empresa credenciada junto ao DI ·:TRAN t' 
INMI ZTRO, enviar os \·cículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal de 1\lto Santo/ Cl ·'. , 
a critl·rio da adtninistração municipal; 
e) Não havendo empresa credenciada junto ao DL~TR/\N e INMl ·TRO, será permitido apenas o laudo de nstona 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
f) Não ha\'erá remarcação de data de \·istoria e nem retomo para correção de \·Ícios ou defeitos no \TÍculo; 
g) O proponente n'nccdor submeterá os veículos a \·istorias pcri<',dicas (semestrais) na forma do Cc.'>digo de 
Trânsito Brasileiro e Resoluçôes Norrnati\·as e atenderá as connicaçôes peri(idicas para \·istoria, sempre tiut· st· 
fizerem necessárias, a critério da Administração; 
h) O Município ele Alto Santo poderá fiscalizar os \'eÍculos e a documentação do proponente \Tnccdor cm qualquer 
local e hora onde os mesmos se encontrem; 
i~ O Proponente deverá a fixar nos \TÍculus que prestarão os sernços, autorização para circulação en11r1da por 
Or!,>i<> <,u 1 ·:ntidade Executiva de Trânsito do ~stado, na parte mtenor do \'CÍculo, cm local \·isí\·cl, com mscriçào 
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,i DE ucl':'.: -
cla lotação pennitida, observando-se a capacielaele ,nihima estabcleciela pelo fabricante, na forma do elisp6stÔi10 
Cc'>digo de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997; 
j) O proponente deverá instalar nos ,-cículos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho elas fi.1rn/,es, 
ele acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluçôes pertinentes; 
k) () proponente se obrit,l'"ilrá a substituir, no prazo máximo de 2-1- (Yinte e quatro) horas após ser rnntatado, 
qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque cm risco a 
integridade física dos usuários; 
1) O licitante ,-cncedor de cada lote deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de 
sen·iço, providenciar que a documentação do ,-cículo esteja cm seu nome, sob pena de rescisão do contrato; 
m) Os ,-cículos deverão possuir cortinas ou vidros escuros com "insul filme" para proteção das crianças contra a 
exposição da luz solar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes devem obsen·ar e a contratada dc,·e observar e fazer observar, por seus fornecedon.·s e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propc',sitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou mdiretamentc, qualquer Yantagem com o objetiY1 > 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objcti,·o de influenciar o processo ele licitação 
ou de l'Xecução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm nÍYcis artificiais e 
não-compctiti,·os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução cio contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer dcclaraçôes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçôes de prática 
p1T,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm·er mspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a out1 >rga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o en\'olvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiaclas, coercitiYas ou obstruti\'as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a conrratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pl'ssoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.-1-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôes administrati,·as pertinentes, prenstas cm k1 , se 
compro,·ar o envoh·imcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou cocrcitiYas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prcjuizo das demais medidas administrativas, criminais e cí,"Cis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 . Í\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se IH)U\Tr uma das ocorrências presentas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nus casos enumerados nos incisos I a X 1 l e XVI l do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (tnnta) dias, obser,aclo o 
disposto no art. 109, 'T', letra "e" , da 1nesma lei; 
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b) /\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Procl'sso 
J\dministratiYo, desde c1ue, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/91; c) Judicial, nos termos 

da lqjslação vigente. 
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão furmalmente moti,·ados nos autos do prnccsso, ficando assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cwnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazm; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) 1\ lentidão do seu cumprimento, lc,·ando a ./\dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sen-iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do irúcio de sc1Yiço sem justa causa e prfria comunicação à /\dmirnstração; 
e) A paralisação do serviço ou do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministração; 
~ O desatcndimento das determinaçôcs regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
l'xccução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do pará1-,,rafo primeiro do artigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) J\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ljue prejudique a l'xecução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela ni,'ixima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dm111istrati\·o a llUl' se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do \·alor inicial do Contrato 
akm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho dl' 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e , ·iutl') 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação da o rdem interna ou 1,,•ucrra, ou ainda por repetidas 
suspensôes gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obriga.tório de i.ndcnizaçiies pl'las 
sucessiYas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras prc,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento elas obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulam1cntc comprovada, impcditirn da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admimstrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) J\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de J ,icitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1...J..1 - Fica eleito o h)m da Comarca do Município de/\] TO SANTO - Cl', para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela ,·ia administrati,·a, renunciando as partes a qualqul'r outro por mais 
pri\·ilegiado gul' seja o u venha a ser. 

1:;: assim, por estarem justos e acordes, após lido e julga.do conforme, as partes assinam o presente instrumento, cm 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idtmcas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

i\LTO SANTO - CE, __ de _______ de 
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

J. --------------------
CPI .. Nº __________ _ 

CPJ : N.º __________ _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

A empresa inscrita no C PJ o." , com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do !•:ditai no LILIC 

se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a 
l•'a;,:enda Nacional, a Seguridade Social, l•'GTS e a CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

,\ empresa inscrita no CNP.J n .º 
________ , com sede , declara, sob as penas da J ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

__________ de ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade J o Jeclarantc) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

,\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
---------------- declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão 1 ~lctrônico n.º sob as penas da lei, para to<los os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de ALTO SANTO, 1 ~stado do Ceará, que, cm cumptimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10 / 1999, publicada no DOU <le 28 / 10/ 1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores <le 16 
(dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiY-, a partir de 14 
(guatorY-e) anos. 

_________ de ________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----------

A empresa , CNI~J n.º , com sede 
---------------:, Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, yue estou (amos) 
sob o rq):rime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e J ,ei Complementar nº 155/ 2016, Je 27 de outubro Je 
2016. 

_____ ,~de _______ de20~. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

1 ~u, portador(a) do RC nº 
e CP!• nº , residente e domiciliado(a) à 

---------:, ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNP.J nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
A] ;ro SANTO. 

_______ , __ de~~_de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADJ\!\1ENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l•\1, , portador(a) do RG nº __________ come> 
representante de\'idamcntc constituído da empresa inscrita com 
o CN PJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 13rasilcirn, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificaçào da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão l•:letrônico de nº por qualquer meio ou por c1uak.1ucr pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l •:Jetrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão l •: letrônico de nº , por qualquer meio ou por c1ua.lqucr pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de c1ualquer outro 
participante potencial o u de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(cl) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n" 1 

________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidadc do Declarante) 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS DAS ROTAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.<> -------

A empresa-----------., inscrita com o CNPJ nº. , neste 
ato representado pelo Sr. (a) , portador(a) do RC nº. 
__________ , declara que conhece os locais onde serão executadas as Rotas, 
do Pregão supracitado, tendo tomado conhecimento de todas as condições e dificuldades 
porventura existentes nos locais de execução dos serviços. 

______ ,_de ______ 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 

J\ Empresa inscrita com o CNPJ nº 
___ ______ , Jeclara para os devidos fins, c1ue disponibilizar veículos 
compatíveis, Jestinados ao atendimento de todas as rotas, para realizar os serviços de 
Transporte Escolar, cm conformidade com o edital de Pregão Eletrônico nº PE
______ , e de pleno conhecimento da declaração constante deste anexo. 

______ ,_de ______ 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitu ra Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


